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Senhor Presidente:



[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Considerando a solicitação de remanejamento da feira do Conjunto Castelo Branco, feita por moradores do local.
[bookmark: _heading=h.71n2bvdnelcc]
Observando os transtornos causados aos moradores, em todas as quintas, a prefeitura de Aracaju interdita toda a rua do bairro para montar as barracas da feira, que acontece na sexta-feira. Os moradores ficam sem acesso às ruas na qual moram, alguns sem poder colocar seus carros em suas garagens, a prefeitura deixa apenas uma única rua de acesso para o conjunto todo, causando transtorno no trânsito.

E entendendo que é dever do Poder Legislativo Municipal fiscalizar e propor melhorias que beneficiem toda a sociedade, cumprindo, assim, as determinações da Lei Orgânica Municipal:


Indico à Mesa, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, que seja encaminhada solicitação ao Senhor Edvaldo Nogueira, Prefeito da Prefeitura de Aracaju.




Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 11 de março de 2022.




Emília Corrêa,
Vereadora.


Praça Olímpio Campos, 74. Centro. CEP: 49010-010. Telefone 2107-4840
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